
SUPERINTENDÊNCIA DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE
Gerência de Vigilância Sanitária de Produtos
Coordenação de Vigilância Pós Comercialização

Goiânia, 30 de setembro de 2016

ALERTA SANITÁRIO - VIGIPÓS Nº. 043/2016

ÁREA: SANEANTES

Prezados (as) Senhores (as),

Vimos por meio deste, divulgar as Resoluções-RE da ANVISA, referentes a saneantes que foram
publicadas no Diário Oficial da União - DOU em setembro de 2016:

Diário Oficial da União Nº. 172, terça-feira, 6 de setembro de 2016, Pág. 47
RESOLUÇÃO-RE Nº 2.405, DE 5 DE SETEMBRO DE 2016
O Diretor da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, no uso das atribuições que lhe conferem o
art. 151, V e VI, e o art. 54, I, § 1º do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da
Resolução da Diretoria  Colegiada -  RDC n° 61,  de 3 de fevereiro de 2016, e  a  Resolução da
Diretoria Colegiada - RDC nº 99, de 02 de agosto de 2016 e, considerando os arts. 12, 59 e 67, I, da
Lei nº 6.360, de 23 de setembro de 1976;
considerando o art. 7º, XV, da Lei nº 9.782 de 26 de janeiro de 1999;
considerando a comprovação da fabricação e comercialização do produto saneante sem registro,
notificação ou cadastro  na Anvisa,  LAVA A SECO THEWASH, pela  empresa  Frielo do Brasil
Indústria e Comércio de Cosméticos Ltda., resolve:
Art. 1º  Proibir a fabricação, distribuição, divulgação, comercialização e uso do produto saneante
LAVA A SECO THEWASH fabricado pela Frielo do Brasil Indústria e Comércio de Cosméticos
Ltda. (CNPJ: 13.647.062/0001-31).
Art.  2º  Determinar  que  a  empresa  promova  o  recolhimento  do  estoque  existente  no  mercado,
relativo ao produto descrito no art. 1º.
Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS MAGALHÃES DA SILVA MOUTINHO

Diário Oficial da União Nº. 172, terça-feira, 6 de setembro de 2016, Pág. 47
RESOLUÇÃO-RE Nº 2.406, DE 5 DE SETEMBRO DE 2016
O Diretor da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, no uso das atribuições que lhe conferem o
art. 151, V e VI, e o art. 54, I, § 1º do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da
Resolução da Diretoria  Colegiada -  RDC n° 61,  de 3 de fevereiro de 2016, e  a  Resolução da
Diretoria Colegiada - RDC nº 99, de 02 de agosto de 2016 e,
considerando os arts. 12, 59 e 67, I, da Lei nº 6.360, de 23 de setembro de 1976;
considerando o art. 7º, XV, da Lei nº 9.782 de 26 de janeiro de 1999;
considerando a comprovação da fabricação e comercialização de produtos saneantes sem registro,
notificação ou cadastro na Anvisa, AMACIANTE CONFORT USY, ÁGUA SANITÁRIA USY e
DESIFETANTE TALCO USY,  pela  empresa  Bauzil  Indústria  de  Sabão e Derivados  Químicos
Ltda.-ME, resolve:
Art. 1º Proibir a fabricação, distribuição, divulgação, comercialização e uso dos produtos saneantes
AMACIANTE  CONFORT  USY,  ÁGUA SANITÁRIA USY e  DESIFETANTE  TALCO  USY
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fabricado  pela  empresa  Bauzil  Indústria  de  Sabão  e  Derivados  Químicos  Ltda.-ME  (CNPJ
09.095.356/0001-20).
Art.  2º  Determinar  que  a  empresa  promova  o  recolhimento  do  estoque  existente  no  mercado,
relativo ao produto descrito no art. 1º.
Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS MAGALHÃES DA SILVA MOUTINHO

Diário Oficial da União Nº. 180, segunda-feira, 19 de setembro de 2016, Pág. 32
RESOLUÇÃO - RE Nº 2.515, DE 16 DE SETEMBRO DE 2016
O Diretor da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, no uso das atribuições que lhe conferem o
art. 151, V e VI, e o art. 54, I, § 1º do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da
Resolução da Diretoria  Colegiada -  RDC n° 61,  de 3 de fevereiro de 2016, e  a  Resolução da
Diretoria Colegiada - RDC nº 99, de 02 de agosto de 2016,
considerando os arts. 12, 50 e 67, I, da Lei nº 6.360, de 23 de setembro de 1976;
considerando o art. 7º, XV, da Lei nº 9.782 de 26 de janeiro de 1999;
considerando  a  comprovação  da  comercialização  do  produto  CLORO  CAPIBARIBE  -
HIPOCLORITO DE SÓDIO, 5 L, sem registro, notificação ou cadastro na Anvisa pela empresa
Capibaribe  Produtos  de  Limpeza  e  Higiene  Ltda.-ME,  a  qual  não  possui  Autorização  de
Funcionamento para fabricar ou envasar produtos saneantes nesta Agência, RESOLVE:
Art. 1º  Proibir a fabricação, distribuição, divulgação, comercialização e uso do produto CLORO
CAPIBARIBE - HIPOCLORITO DE SÓDIO, 5 L, bem como de todos os demais produtos sujeitos
à vigilância sanitária fabricados ou envasados pela empresa Capibaribe Produtos de Limpeza e
Higiene  Ltda.-ME  (CNPJ  18.144.653/0001-00),  localizada  na  Rua  Rio  Cachoeirinha,  n.º  83,
Marcos Freire, Jaboatão dos Guararapes - PE, CEP 54360-062.
Art. 2º Determinar, ainda, a apreensão das unidades do produto descrito no art. 1º encontradas no
mercado.
Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS MAGALHÃES DA SILVA MOUTINHO

Diário Oficial da União Nº. 180, segunda-feira, 19 de setembro de 2016, Pág. 32
RESOLUÇÃO-RE Nº 2.516, DE 16 DE SETEMBRO DE 2016
O Diretor da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, no uso das atribuições que lhe conferem o
art. 151, V e VI, e o art. 54, I, § 1º do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da
Resolução da Diretoria  Colegiada -  RDC n° 61,  de 3 de fevereiro de 2016, e  a  Resolução da
Diretoria Colegiada - RDC nº 99, de 02 de agosto de 2016 e, considerando os arts. 12, 50, 59 e 67,
I, da Lei nº 6.360, de 23 de setembro de 1976;
considerando o art. 7º, XV, da Lei nº 9.782, de 26 de janeiro de 1999;
considerando a comprovação da comercialização do produto sem registro, notificação ou cadastro
na  Anvisa,  CLORO,  solução  aquosa  entre  10%  a  12%  de  cloro  ativo,  pela  empresa  Valmir
Francisco  dos  Santos  -  ME,  que  não  possui  Autorização  de  Funcionamento  nesta  Agência,
RESOLVE:
Art. 1º  Proibir a fabricação, distribuição, divulgação, comercialização e uso do produto CLORO,
solução aquosa entre 10% a 12% de cloro ativo, distribuído por Valmir Francisco dos Santos – ME
(CNPJ 13.122.165/0001-88),  supostamente localizada na Travessa Regina Lacerda,  150, Jardim
Atlântico, Olinda/PE, CEP 53.140-031.
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Art. 2º Determinar, ainda, a apreensão das unidades do produto descrito no art. 1º encontradas no
mercado.
Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS MAGALHÃES DA SILVA MOUTINHO

Diário Oficial da União Nº. 180, segunda-feira, 19 de setembro de 2016, Pág. 32
RESOLUÇÃO-RE N° 2.517, DE 16 DE SETEMBRO DE 2016
O Diretor da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, no uso das atribuições que lhe conferem o
art. 151, V e VI, e o art. 54, I, § 1º do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da
Resolução da Diretoria  Colegiada -  RDC n° 61,  de 3 de fevereiro de 2016, e  a  Resolução da
Diretoria Colegiada - RDC nº 99, de 02 de agosto de 2016 e, considerando os arts. 12, 50, 59 e 67,
I, da Lei nº 6.360, de 23 de setembro de 1976;
considerando o art. 7º, XV, da Lei nº 9.782, de 26 de janeiro de 1999;
considerando a comprovação da comercialização do produto sem registro, notificação ou cadastro
na Anvisa, SODA CÁUSTICA em Escamas a 98%, Produtos Sublime, pela empresa E. G. Cascão,
que não possui Autorização de Funcionamento nesta Agência, RESOLVE:
Art.  1º  Proibir  a fabricação,  distribuição,  divulgação,  comercialização e  uso do produto SODA
CÁUSTICA em Escamas a 98%, Produtos Sublime, bem como de todos os produtos sujeitos ao
controle  sanitário,  fabricados  por  E.  G.  Cascão  (CNPJ  06.366.622/0001-50),  supostamente
localizada na Rod. BR 232, Km 27, Zona Rural, Moreno/PE, CEP 54.800-000.
Art. 2º Determinar, ainda, a apreensão das unidades do produto descrito no art. 1º encontradas no
mercado.
Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS MAGALHÃES DA SILVA MOUTINHO

Diário Oficial da União Nº. 180, segunda-feira, 19 de setembro de 2016, Pág. 34
RESOLUÇÃO-RE N° 2.529, DE 16 DE SETEMBRO DE 2016
O Diretor da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, no uso das atribuições que lhe conferem o
art. 151, V e VI, e o art. 54, I, § 1º do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da
Resolução da Diretoria  Colegiada -  RDC n° 61,  de 3 de fevereiro de 2016, e  a  Resolução da
Diretoria Colegiada - RDC nº 99, de 02 de agosto de 2016 e,
considerando os arts. 12, 50, 59 e 67, I, da Lei nº 6.360, de 23 de setembro de 1976;
considerando o art. 7º, XV, da Lei nº 9.782, de 26 de janeiro de 1999;
considerando a comprovação da comercialização do produto sem registro, notificação ou cadastro
na Anvisa, ESPRESSIONE OXXY, Cafeteira sempre limpa, pela empresa Espressione do Brasil,
que não possui Autorização de Funcionamento nesta Agência, RESOLVE:
Art.  1º  Proibir  a  fabricação,  distribuição,  divulgação,  comercialização  e  uso do  produto
ESPRESSIONE OXXY, cafeteira sempre limpa, comercializado por Espressione do Brasil (CNPJ
desconhecido),  supostamente  localizada  na  Alameda  Altino  Osório  de  Oliveira,  555,  Distrito
Industrial Altinópolis/SP, CEP 14.350-000.
Art. 2º Determinar, ainda, a apreensão das unidades do produto descrito no art. 1º encontradas no
mercado.
Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS MAGALHÃES DA SILVA MOUTINHO
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Diário Oficial da União Nº. 180, segunda-feira, 19 de setembro de 2016, Pág. 34
RESOLUÇÃO-RE N° 2.533, DE 16 DE SETEMBRO DE 2016
O Diretor da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, no uso das atribuições que lhe conferem o
art. 151, V e VI, e o art. 54, I, § 1º do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da
Resolução da Diretoria  Colegiada -  RDC n° 61,  de 3 de fevereiro de 2016, e  a  Resolução da
Diretoria Colegiada - RDC nº 99, de 02 de agosto de 2016 e,
considerando os arts. 12, 59 e 67, I, da Lei nº 6.360, de 23 de setembro de 1976;
considerando o art. 7º, XV, da Lei nº 9.782 de 26 de janeiro de 1999;
considerando a comprovação da fabricação e comercialização do produto saneante sem registro,
notificação  ou  cadastro  na  Anvisa,  CLORO  LÍQUIDO  -  MAX  CLOREAL,  pela  empresa
Ambiemax Tecnologia e Saneamento Ltda.-ME., resolve:
Art. 1º  Proibir a fabricação, distribuição, divulgação, comercialização e uso do produto saneante
CLORO  LÍQUIDO  –  MAX  CLOREAL  fabricado  pela  empresa  Ambiemax  Tecnologia  e
Saneamento Ltda.-ME. (CNPJ 00.679.893/0001-43).
Art.  2º  Determinar  que  a  empresa  promova  o  recolhimento  do  estoque  existente  no  mercado,
relativo ao produto descrito no art. 1º.
Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS MAGALHÃES DA SILVA MOUTINHO

Diário Oficial da União Nº. 180, segunda-feira, 19 de setembro de 2016, Pág. 34
RESOLUÇÃO-RE N° 2.534, DE 16 DE SETEMBRO DE 2016
O Diretor da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, no uso das atribuições que lhe conferem o
art. 151, V e VI, e o art. 54, I, § 1º do Regimento Interno aprovado nos termos do Anexo I da
Resolução da Diretoria  Colegiada -  RDC n° 61,  de 3 de fevereiro de 2016, e  a  Resolução da
Diretoria Colegiada - RDC nº 99, de 02 de agosto de 2016 e,
considerando os arts. 12, 50, 59 e 67, I, da Lei nº 6.360, de 23 de setembro de 1976;
considerando o art. 7º, XV, da Lei nº 9.782, de 26 de janeiro de 1999;
considerando  a  comprovação  da  comercialização  do  produto  saneante  SELKIT  sem  registro,
notificação ou cadastro na Anvisa, fabricado pela empresa Selkit Comercial Eirelli - EPP, que não
possui Autorização de Funcionamento nesta Agência, RESOLVE:
Art. 1º  Proibir a fabricação, distribuição, divulgação, comercialização e uso do produto saneante
SELKIT, fabricado por Selkit Comercial Eirelli - EPP (CNPJ 23.560.965/0001-34), localizada à
Rua Campo Grande, 262, Jardim Vista Alegre, Embu das Artes/SP, CEP 06.807-410.
Art. 2º Determinar, ainda, a apreensão das unidades do produto descrito no art. 1º encontradas no
mercado.
Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS MAGALHÃES DA SILVA MOUTINHO
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Caso  os  produtos  mencionados  nas  Resoluções  divulgadas  sejam  encontrados  nos
estabelecimentos dos municípios do estado de Goiás, solicitamos que sejam tomadas as medidas
sanitárias cabíveis e a comunicação imediata à Coordenação de Vigilância Pós Comercialização/
GVSP/SUVISA/SES/GO.

Estamos  à  disposição  para  maiores  esclarecimentos  fone  (62)  3201-3541  ou  e-mail:
vigipos@saude.go.gov.br 

Sem mais para o momento,

_____________________________________
Eliane Rodrigues da Cruz

 Gerente de Vigilância Sanitária de Produtos -
GVSP

_______________________________________
Maria Cecília Martins Brito

Superintendente da Vigilância em Saúde -
SUVISA

Av. 136, Qd. F-44, Lt. 22/24, Edifício César Sebba, Setor Sul 
Goiânia – Goiás. CEP. 74.093-250
e-mail: vigipos@saude.go.gov.br

mailto:vigipos@saude.go.gov.br
mailto:vigipos@saude.go.gov.br

	ALERTA SANITÁRIO - VIGIPÓS Nº. 043/2016

